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P.a o D.or Juiz de Fora da m.ma 

Do d.° 

Sua Ex.a tem determinado / cazo cesem as chuvas, e o 
tempo melhore / sahir desta capital p.a essa Villa no dia sabado 
que se contão tres de Março; cuja noticia me ordena o mesmo 
Snr. participe a Vm.ce p.a o fazer certo a essa Camara e se 
darem as providencias necessarias que são do estyllo. D.s g.e 

a Vm.ce S. Paulo a 23 de Fever.° de 1798 = Luiz Antonio 
Neves de Carvalho = Snr. D.or Juiz de Fora da Villa de Santos, 
Sebastião Luiz Tinoco da Silva. // 

Para o Cap.m Mor de Goratinguitá 
Manoel da Silva Reis — Do Secretr." 

S. Ex.a bem informado do author do requerimento que 
chegou á sua prezença em nome de Joaquim Ferreira Penna, 
e outros, he servido ordenarme diga a V. M. que por com-
mizeração, e atenção ás suas moléstias deixa de o fazer vir á 
salla deste governo; mas que se abstenha outra vêz de fomentar 
orgulhos e sediçoens entre os moradores desse caminho, onde 
deve ser o primeiro em lhes dar exemplo de obediencia e 
promptidão para tudo oque for tendente ao Real serviço, aliás 
será severamente castigado. Ordena portanto o mesmo Senhor 
que V. M. faça pagar o referido Penna aos socios que malicio-
zamente introduzio na Petição, e aqui vierão prezos, não só as 
despezas que injustamente fizerão, mas também os dias de 
pessoa; e que de assim o haver executado dará logo parte por 
esta Secretaria. 

Manda o mesmo Senhor igualmente advertir a V. M. que 
depois de se achar por ordem sua hum commandante na Villa 
de Lorena, e seu destrito, senão deve V. M. intrometer em 
coiza alguma da jurisdição que elle alli exercita por não ser 
da sua competencia; oque participo a V. M. para que assim o 
fique entendendo. S. Paulo 23 de Fever.° de 1798 = Luiz 
Antonio Neves de Carvalho = S.r Cap.m Mor Manoel da Silva 
Reis. // 

P.a o Cor.cl Manoel Mexia Leite 

Logo que V. S.a receber esta, faça proceder o conselho 
de guerra a todos os dezertores, que dezertarão do seu regi-
mento em tempo de guerra. D.s g.e a V. S.a S. Paulo a 28 
de Fever.° de 1798 = Antonio Manoel de Mello Castro e Men-
donça = Snr. Cor.eI Manoel Mexia Leite. // 


